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Processo np	 1.0 .. C:34:30-041.450/90-71 	 ,

Sessão de::	 25 de morim cl(•: , 1993	 ACORDn0 no 203-00..313
Recurso no:,	 90 .. 314
Recorrem te I:	 EMPRESA AGRICOLA E IMOB .. FAZENDA sno 30PrO S/C LTDA..
Recorrida a	 DRE EM SANTA EFIGENI: Á - SP

I TR -- CRED I 'TO TRIBUTÁRIO EXT Duo PELO PÁGÁVIENTO --
SOL. I C 'TAÇA° DE: DEVCA..l4;r10 DO :CMPOI:iTO -- MATER IA
ESTRANHA	 A	 COMPE:TENC :I: A DESTE: , COLEO :I: ADD. 	 A
mCD]. i c i ta ção d e d evo 1 It ção de :Lm pos t o „ :I r, cl ,,, pendem-
1.. em e n te cl:) mérito cl o p ed ido „ incabr, se r a pr c ., c lacta
r, este Gol eg ia do„ Re CU r so não c on hecido..
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Vistos„ re A. a ta d os e el is c: t. OS OS I.) reir,en tes aut os
de recai rso :I. n te r pos to por EMPRESA AcmcoLA E IMOBIL.I.ARIA FAZENDA
SAI] 00Pin S/C LTDA.

ACORDAM os [lembres da Tercei r • a WUnara do *,:keg un ri o
Cem s e1. no de Co n t r • ,i. b u 1 n tes ,, por I. animi(: ade de vet. Os „ em n go
cor) hecer do re CU r50 ..

Sala (A as Sessefes „ em 25 de mar ,;:o de 1993
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Partic :1 pa r a II) ., ainda ., do presen te jul.gamen to , OS Con is el hei r os
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Recurso no N	 90.314
AcárWo noN	 203-00.313
Recorrente2	 EMFRESA AGPICOLA E IMOB.FAZENDA WO jONO S/C LÁ DA.

RELATORIO

Trata-se de Notifica0o do ITRV1990, cujo
lançamento foi mantido pelo Julgador Sj.ngular, que ememtou sua
decis"4o da seguinte forma "ITR - O pedido cle . isenao rao foi
renovado, pelo int.eretmJJmDJ, para o ex 90. O lançamento foi
corretamente eTetuado, com base nas normas vigentes e nos
elementos extraídos da Ultima DP apresentada pelo ccmtribuinte.
TWOONAVW3 itlDWERIDA".

Em sua raiffes de recurso, a CorrU ,plim.arrle alega, em
síntese, queJ n'So foi renovado o pedido de isençSo do ITE/1990,
porquanto, a área rqtio qe aproveitável nem explorável, eis 'que
t~ita na Comarca de Perulbe-SP, duas açbes de desapropriaçffes,
para agregar o complexo ecológico JURDIA - ITATINS que,
inehJD.ive„ se procedesse a exploraçjão, estaria cometendo crime
jnafiançaveig que, como recolheu o credito tributário„ deve o
valor recolhido ise r lhe devolvido. Juntou o comprovante de
pagamento com o carimbo da ART. de ILmdlain-SP„ SEM contudo,
apresentar, documentos da desapropriaflb mencionada.

E o relatório.
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P 1-0 cesso ri on	 1.0. 080 .-041... 453/90-71
, Acórd'ão no::	 203-00.313

VOTO DO CONSIO...HEIRO-RELATOR MAURO tkl AS :1: 1...EWS Ia

Pn Con tr :I buir) te procod CU 0 re CO .1 h i illf.,:! rt tO cr (0	 t ri. b iA 1:0
fiem os a(..:1 (2.:,'„,(... i. mexi 1 eg ....is „ c on iro r on„ informa gao 	 cl a	 PRI: -I tan ilcd.n
t i. cande„ as :i im„ extin to o c: r ó di. to t r i. b l_l tâ I - 1. o pele) pari amen to „

IT. o rio l'"ttin o a. '" E. r"Ull r g ida o reco.5. hiífiürl ti:: 	 Ifi en c:i. on ntd o .
t:)co r rido antes,. a t é „ cl o :i ki1(i amen to de lg Inst&I ci. a „	 t i ilha o
concE.I.io de encerrar O processo fiscal.

Relativamente ao tributo, caso pago indevidamente!,
em no nendo pacífica sua devolumao na. ârea administrativa, e
neste cano n'iftà o é, a Recorrente tem a sua dinposiçao as vias do
Poder judiciikrio para discuti-1a.

Diante do exposto e do mais que constam dos autos,
deixo de conhecer do nenwini„ pelo fato do pedido de devolm ....an de
tributo n'ãci estar elencado no rol das competOncias deste
Colegiado.

Sala das Sessiies, em 25 de março de 1993.
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